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PORTARIA Nº 02/2026 
Dispõe sobre a ratificação da adesão ao Programa Receita Social – 
Autorregularização, instituído pela Portaria RFB nº 632, de 30 de 
dezembro de 2025, e define responsabilidade técnica. 

 

JOEL NUNES DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a adesão desta Câmara Municipal ao Programa Receita Social – 
Autorregularização, instituído pela Portaria RFB nº 632, de 30 de dezembro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica ratificada, no âmbito administrativo interno, a adesão da Câmara Municipal 
de Álvares Machado ao Programa Receita Social – Autorregularização. 

Art. 2º Fica atribuído ao Setor Contábil a responsabilidade pela execução das 
providências necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas perante a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

Art. 3º O Contador da Câmara Municipal responderá tecnicamente pela elaboração do 
plano de ação, pelo levantamento de eventuais inconsistências no eSocial e pelo 
acompanhamento das medidas de regularização, observados os prazos legais. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Álvares Machado, 20 de fevereiro de 2026. 

 

JOEL NUNES DE ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. Documento 
assinado eletronicamente. 

FABIANE MARIA DE SÃO JOSÉ 
Direção Legislativa 
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